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Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
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Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 5094/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, ANDREIA 
SOARES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 78837, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5095/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, CAMILA 
STHEFANI DOS SANTOS - Matrícula nº 78356, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5096/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, DANIELE 
MAIA HENRIQUE - Matrícula nº 78518, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5097/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, DANIELLE 
MENDES DE MOURA - Matrícula nº 77988, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5098/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, DERNI-
VAL LOPES DOS SANTOS - Matrícula nº 99427, do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

P O R T A R I A Nº 5099/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, EDILENE 
FERNANDES MORAES DA SILVA - Matrícula nº 78352, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5100/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, EDILEUZA 

GONÇALVES DE PAULA OLIVEIRA - Matrícula nº 78836, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5101/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, EDUARDA 
CRISTINA DA SILVA CASTRO - Matrícula nº 97679, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5102/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, EDUAR-
DO SOARES GUIMARÃES - Matrícula nº 98298, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5104/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, ELIS 
REGINA DA COSTA OLIVEIRA - Matrícula nº 78877, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5105/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, FABRI-
CIO DA SILVA - Matrícula nº 98154, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5106/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, FERNANDA 
OLIVEIRA DURAES - Matrícula nº 78843, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5107/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, FLEURY 
BISPO - Matrícula nº 97995, do Cargo em Comissão de Assessor de 
Expediente das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5109/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, JOSI-
LENE DE MESQUITA OLIVEIRA - Matrícula nº 78516, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5110/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, JULIA 
ALVES DA SILVA NETA - Matrícula nº 78835, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5111/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, LARISSA 
CRISTINY DA SILVA CUSTODIO - Matrícula nº 78833, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5112/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, LUIZ RO-
BERTO MACHADO DI PAULA - Matrícula nº 98623, do Cargo 
em Comissão de Chefe do Departamento de Análise de Custos, Sím-
bolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5113/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, MARCOS 
VINICIUS RIBEIRO PINTO - Matrícula nº 98469, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5114/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, MARIA 
FABIANA CORTEZ DA SILVA - Matrícula nº 78355, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5115/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, MICHAEL 
FONTES RAMOS - Matrícula nº 99428, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5116/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, NILSON 
ALMO DE SOUZA - Matrícula nº 78473, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5117/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, PATRICIA 
MENDES DE MOURA - Matrícula nº 78838, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 5118/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, RAFAEL 
ALVES DE LIMA - Matrícula nº 98467, do Cargo em Comissão 
Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5119/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, RAQUEL 
DA SILVA SOUZA - Matrícula nº 78832, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 5407/2016-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI, e em atendimento 
ao disposto no artigo 6ª da Lei 2095 de 03 de maio de 2015.

R E S O L V E: 
                                 
ALTERAR redação da Portaria nº 796/2015-SEMAD, que nome-
ou membros representantes para comporem o Conselho Municipal 
de Educação, de 2015 a 2017, conforme representatividade abaixo 
relacionadas:

EXCLUIR:

MEMBROS NÃO-GOVERAMENTAIS

GLORIA MOREIRA FÉLIX: ASPAS – Ação Social Paulo VI.
ANDRE LUIZ BARRETO DA SILVA – COMPAB – Conselho de 
Ministro e Pastores da Baixada Fluminense
IRANY SPERANDIO MEDEIROS: OAB – Ordem dos Advoga-
dos do Brasil.
 
INCLUIR:

MEMBROS NÃO-GOVERNAMENTAIS:

MARGARETH VEIGA FELIPE – Representante da Casa da 
Cultura, a contar de julho de 2016
ANA ROSA SOUZA DOS SANTOS – Representante do Con-
selho Tutelar, a contar de setembro de 2016.

Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, em 16 de novembro 
de 2016.

SANDRO MATOS, Prefeito

P O R T A R I A Nº 5421/2016-SEMAD
      
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,

R E S O L V E: 

I N C O R P O R A R, aos vencimentos da funcionária MARIA 
DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA SILVA DE OLIVEIRA, 
Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27122, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, o Car-
go em Comissão, Símbolo CCAT, com base no art. 168 da Lei 
Orgânica do Município, com a nova redação da Emenda 031/08, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 12849/2015.                                      
                               
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de novembro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5422/2016-SEMAD   

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,

R E S O L V E: 

R E V E R a incorporação do Símbolo FG-3, para o Símbolo CE, 
concedido ao funcionário UBIRATAN FERREIRA MAGAL-
HAES FILHO - Matrícula nº 27623, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com base 
no art. 168 § 1º, 3º e 4º da Lei Orgânica do Município, com a 
nova redação da Emenda 043/16, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 5804/2016.                                      
                               
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de novembro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5890/2016 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 2058 de 22 de dezembro de 2015.    
 

D  E  C  R  E  T  A:                                                                                                                                               
                                                                                                                 
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 4.500.000,00(Quatro milhões e quinhentos mil reais), em 
favor das seguintes Dotações Orçamentárias:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16001.1236600382.038 – Elevação de Escolaridade e 
Qualificação Profissional
31.90.04.00.01.01 – Contratação por Tempo Determinado fls. 
1241 R$    300.000,00
31.90.13.02.01.01 – Contribuição Patronal / RGPS  
fls. 1243 R$    150.000,00

P.T.: 16001.1236100741.381 – Alcance das Metas Escolares e 
Valorização dos Profissionais
33.90.30.18.01.01 – Aquisição de Livros   
 fls. 1220 R$ 4.050.000,00
  
Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar ad-
vêm da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.    
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

P.T.: 16001.1212200082.077 – Contrapartida Para Convênios
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1249 R$       20.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1250 R$       20.000,00
44.90.51.02.01.01 – Obras e Instalações   
 fls. 1764 R$     200.000,00
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
1251 R$       10.000,00

P.T.: 16001.1212200082.203 – Manutenção das Atividades e 
Serviços da SEME e do FME
33.90.39.02.01.01 – Comunicações    
fls. 1317 R$       20.000,00

P.T.: 16001.1236500772.260 – Ações Complementares de Apoio 
ao Educando
33.90.30.07.01.01 – Gêneros Alimentícios   
fls. 1332 R$     230.000,00

P.T.: 16001.1236100732.042 – Manutenção, Otimiz.e Revit.da 
Unid.Esc.Ensino Fundamental
33.90.30.18.01.01 – Aquisição de Livros   
 fls. 1777 R$  4.000.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO


